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Senhor  Pr`esidente:

Agr`adecendo   a   gentiieza   da   concessão   de   vista   do   Projeto
de    Lei    em    evidência,    que    ''autoriza    o    Município    de   Ubá   a   ceiebr`ar,
como    per`mitente,     Ter`mo    de    Per`missão    de    Uso    com    a    Associação    Ciube
de    Malha    da   Vila   Casal,    desta   cidade",    venho   apresentar   a   seguinte
emenda  substitutiva:

Emenda  Substitutiva  à  Ciáusuia  Quar`ta  do  Ter`mo   de  Per`missão
de   Uso:

"QUARTA   -Do   Prazo:

O    pr`azo    de    vigência    da    pr`esente    Permissão    de    Uso    é    de
20   (vinte)   anos.   Caso   a   entidade   encerr`e   suas   atividades   estatutárias
ou    deixe    de    cumpr`ir    o    estabeiecido   na   Ciáusuia   S9gunda,    o   pr`esente
Ter`mo    de    Per`missão    ser`á    r`evogado    r`ever`tendo    o    imovei    ao   patr`imônio
público  municipal   com  todas  as  suas  melhor`ias   e  benfeitor`ias''.

Er`a    o    que    gostaria    de    opinar`,     esperando    contar`    com    o
apoio  dos  nobres  par`es  para  a  aprovaçao.

Cordialmente ,

Sala     das     Sessões
da  Câmara  Municipai   de   Uba,   aos
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''Ver`eador`      Lincoln     Rodr`igues     Costa",
04  de   maio   de   1998.
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